
ESTADO DO PIAUÍ 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

OF.ALP- la Sec. 602, /04 Teresina - PI, 1 O de novembro de 

Senhora Reitora, 

Ao tempo em que cumprimento Vossa Excelência, enc~amunr~o 
essa Reitoria, devidamente aprovado pelo Plenário desta Casa 
requerimento(cópia) de autoria da Dep. MARIA JOSÉ LEÃO, 
informações sobre o andamento do processo de reconhecimento do 
enfermagem, Campus Floriano. 

Aproveito a oportunidade para renovar - lhe protesto de 
estima e distinta consideração. 

Magnífica Reitora. 
VALERIA MADEIRA MARTINS RIBEIRO 
Reitora Pró-Tempore da Universidade Estadual do Piauí-DESPI 
Nesta Capital 

Av. Mal. Castelo Branco, s/n.0
- Cabral. Teresina- PI. CEP: 64.000-810 

Fone: Oxx (86) 221 - 1564/ 221 3022 Ramal 234 
e-mail: primeirasecretaria@alepi. pi.gov. br 



ESTADO DO PIAUÍ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GABINETE DA DEPUTADA MARIA JOSÉ LEÃO 

EXCEL , SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
ATI A DO ESTADO DO PIAUÍ 

MARIA JOSÉ LEÃO, Deputada Estadual pelo PFL, com '-4...,...,,,~~" 
casa Legislativa, REQUER, na forma regimental, após ouvido o plenário, 
encaminhado expediente à Reitora Pro-Tempore da Universidade Estadual 
- DESPI - , Valéria Madeira Martins Ribeiro, solicitando informações 
andamento do processo de reconhecimento do curso de 
Campus de Floriano. Esta questão é uma reivindicação dos discentes e uma 
pendência na diplomação dos acadêmicos formados. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIA em 
Teresina (PI), 8 de novembro de 2004. 

~\9.QOÁ) 
Mana José Leão 

Deputada Estadual 
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